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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO DL.2025/008-PMSJA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 2025101609001 
 

 
O Fundo Municipal de Educação do Município de São João do Araguaia -PA, TORNA PÚBLICO, PARA 
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A Prefeitura Municipal de São João do Araguaia -PA, PRAÇA 
JOSÉ FERREIRA MARTINS, S/N REALIZARÁ DISPENSA Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, 
na hipótese do art. 75, inciso I, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução 
Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais normas 
aplicáveis. 
 
1. DADOS INICIAIS 
1.1. A sessão pública será realizada no site https://bnccompras.com, no dia 24/10/2025, com início às 
09h15min00s, horário oficial de Brasília – DF, e de acordo com o seguinte cronograma:  

ATO PROCESSUAL DATA HORARIO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 21/10/2025 16:00 

FASE DE LANCE 24/10/2025 09:15 as 15:15 

SITE https://bnccompras.com 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

 
2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
2.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para o objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA, PARA CONSTRUÇÃO DE UM MURO NA ESCOLA 
FRANCISCO BATISTA FILHO NA VILA JOSÉ MARTINS FERREIRA NO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO 
ARAGUAIA-PA, por dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

2.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 
interesse. 

 
2.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso 
de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
3.  DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.  
3.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 
integrante do Portal de Compras bnccompras.com, disponível no endereço eletrônico 

https://bnccompras.com.  
 

3.1.1.  Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal de Compras bnccompras.com 
para acesso ao sistema e operacionalização.  

 
3.1.2.  O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  
 

3.2. O item será para participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006.  

https://bnccompras.com/
https://bnccompras.com/
https://bnccompras.com/
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3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 
3.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 
3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
 

3.3.1.  Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
 

3.3.2.  Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 
3.3.3.  Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados; 
 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
3.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3.3.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do fornecedor; 

 
3.3.4.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

 
3.3.5.  Sociedades cooperativas. 

 
3.4.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item.  
 
4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.  

 
4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada.  
 
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
dos serviços;  
 

4.4.1.  A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
 

4.5.  Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.  
 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Anexo I, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  
 
4.8. Uma vez enviada à proposta no sistema, até a data e horário marcado para inicio da fase de 
lances, os interessados poderão alterar, excluir e realizar qualquer ajuste; 
 
4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

 
4.9.1.  que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;  

 
4.9.2.  que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.  

 
4.9.3.  que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos;  

 
4.9.4.  que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras;  
4.9.5.  que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.  

 
4.9.6.  que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

 
4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
 
5. FASE DE LANCES 
5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto 
neste aviso. 
 
5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  
 

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item, conforme unidade de medida 
constante no Termo de Referência. 

 
5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
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5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação 
Direta. 

 
5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 20 
(vinte) segundos. 

 
5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 
 
5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
 
5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 
 
5.7.1.  O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 
5.7.2. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá 
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% 
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da 
Lei nº 14.133/21. 
5.7.3. A licitante que optar por concorrer a um ou mais itens específicos, deverá apresentar a garantia 
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 
5.7.4. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
5.7.5. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as 
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do 
seguro e comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser 
anterior a abertura do certame. 
5.7.6. Em se tratando de garantia prestada na forma de seguro-garantia ou fiança bancária, o prazo de 
vigência deverá ser de no mínimo de noventa dias posteriores a data de validade da proposta. 
 
 
6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação.  
 
6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, haver a 
negociação de condições mais vantajosas.  
 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

ARAGUAIACNPJ: 05.854.534/0001-07 

Praça José Ferreira Martins, s/n – Centro – São João 
do Araguaia 

 

 

 

_______________________________________________________________________________ 
DISPENSA DE ELETRÔNICA LICITAÇÃO N. DE/2025.008-PMSJA 

6.2.1.  Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração.  

 
6.2.2.  A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou 
abaixo do desconto definido para a contratação. 

 
6.2.3.  Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 
processo de contratação. 

 
6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, 
se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.  
 

6.3.1.  Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 
encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo 
anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 

 
6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 4.3 e seguintes deste 
Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 
contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

6.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

 
6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

 
6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
 

6.6.1.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 
6.6.2.  O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 
6.6.3.  Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
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6.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 
 
6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 

6.8.1.  contiver vícios insanáveis; 
 

6.8.2.  não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
 

6.8.3.  apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação;  

na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleção da 
proposta economicamente mais vantajosa, nos termos do § 4º do art. 7º da Instrução 
Normativa Seges/ME nº 65, de 2021, a verificação quanto à compatibilidade de preços 
será formal e deverá considerar, no mínimo, o número de concorrentes no 
procedimento e os valores por eles ofertados. Nesse caso, o trecho em vermelho deverá 
ser excluído. 

 
6.8.4.  não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
6.8.5.  apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 

 
6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a 
exequibilidade da proposta.   
 
6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 
 

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

 
6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

 
6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
6.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
6.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
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6.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 
7. HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021, constam no item 7.7, 7.8, 7.9 e 7.10 do edital e serão solicitados do fornecedor mais 
bem classificado na fase de lances, a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 
(DUAS) horas sob pena de inabilitação; 
 
7.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do(s) licitante(s) vencedor(s), 
os documentos deverão ser apresentados em formato digital, de PREFERÊNCIA EM ARQUIVO ÚNICO E 
NA ORDEM DEFINIDA NESSE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 

 
7.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas sob pena de inabilitação. 
7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
 
7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
7.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.  
 
7.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

7.7.1.  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
7.7.2.  Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
7.7.3.  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 
7.7.4.  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 
7.7.5.  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 
7.7.6.  No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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7.7.7.  No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

 
7.7.8.  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

 
7.8. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

7.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

 
7.8.2.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

 
7.8.3.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
7.8.4.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
7.8.5.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

 
7.8.6.  Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 
aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 
7.8.7.  Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 
7.8.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
7.9. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

7.9.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou 
que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

 
7.9.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 
forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

ARAGUAIACNPJ: 05.854.534/0001-07 

Praça José Ferreira Martins, s/n – Centro – São João 
do Araguaia 

 

 

 

_______________________________________________________________________________ 
DISPENSA DE ELETRÔNICA LICITAÇÃO N. DE/2025.008-PMSJA 

7.9.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 
7.9.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação 
de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 
8.538/2015); 

 
7.9.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 
de existência da sociedade; 

 
7.9.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 

 
7.9.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador; 

 
7.9.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

7.9.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (Dez por cento) do valor estimado da contratação ou 
do item pertinente.  

 
7.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 
7.10.1. A licitante deverá comprovar aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da contratação, mediante a apresentação de 
atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
relativo à execução de serviço de engenharia, compatível em características, nos termos do art. 67, 
inciso II, alínea "a" da Lei nº 14.133/2021. 
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7.10.2. Poderão ser exigidos atestados que comprovem a capacidade técnico-operacional, conforme 
previsto no art. 67, § 1º da Lei nº 14.133/2021. 
7.10.3. Os atestados deverão estar em nome da licitante, podendo incluir a atuação por meio de 
consórcio ou subcontratação, conforme permitido em edital. 
7.10.4. A Administração poderá, a seu critério, realizar diligência para aferir a veracidade das 
informações constantes nos atestados apresentados. 
7.10.5. O ATESTADO DE VISTORIA poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em 
que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que 
tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, 
assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.  
7.10.6. Atestado de Vistoria se realizado, assinado pelo servidor responsável, ou de Declaração de 
Pleno Conhecimento caso optar por não realizar a vistoria, conforme modelo sugerido no Anexo. 
 
7.10.7. A visita técnica deverá ser previamente agendada junto ao Setor de Engenharia da Prefeitura 
Municipal de São João do Araguaia/PA, com o Engenheiro Civil, Sr.(a) Vitor Frank da Silva, através do 
e-mail: vitor-frank@outlook.com, podendo ser realizadas até o dia útil imediatamente anterior à 
sessão pública, conforme agendamento prévio;  
7.10.8. Após a realização da visita técnica, será redigido termo de visita técnica, sendo que 01 (uma) 
via deverá ser anexado no sistema, juntamente com a habilitação, ou, caso o licitante desejar não 
realizar a VISITA TÉCNICA, deverá apresentar declaração que tem pleno conhecimento de todas as 
condições para a realização das obras, grau de complexidades existentes para a execução, assumindo 
total responsabilidade por esse fato e informando que não utilizará para quaisquer questionamentos 
futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a realização das obras; 
 
7.10.9. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  
 

 
7.11. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 
Contratação Direta.  
 

7.11.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.  

 
7.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado; 
 
8. CONTRATAÇÃO 
8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
8.2. O adjudicatário terá o prazo DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
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8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de 
processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao 
sistema de processo eletrônico. 

 
8.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 
implica o reconhecimento de que: 
 

8.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
8.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

 
8.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 
139 da mesma Lei. 

 
8.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido nas Planilhas Orçamentárias/Cronograma 
físico e financeiro.  
 
8.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 
 
9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
 

9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 

9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

 
9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 
9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 
9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
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9.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 
motivo justificado; 

 
9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

 
9.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
9.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 
 

9.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 

9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12; 
 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 9.1.2  a 9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
 
9.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º). 
 
9.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (DEZ) DIAS, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
9.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
 
9.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
9.11. as peculiaridades do caso concreto; 
 
9.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
9.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 
 
9.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
9.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
9.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
 
9.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
9.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 
Aviso. 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. O procedimento será divulgado no bnccompras.com e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP.  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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10.2.  No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
 

10.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
 

10.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 
10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
 

10.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

 
10.3. As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
 
10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 
 
10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
 
10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 
 
10.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 
 
10.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
10.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 
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10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
10.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
10.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
10.14. ANEXO I – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO; 
10.15. ANEXO II – MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA; 
10.16. ANEXO III – PLANILHAS ORÇAMENTARIAS;  
 

São João do Araguaia/Pá, 16 de Outubro de 2025. 
 
 
  __________________________________  

Abel Lima Da Silva 
Agente de Contratação 

Portaria n. 164/2025 
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ANEXO I – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____ 

 
 
MINUTA DO CONTRATO Nº / - XXXXX 
INSTRUMENTO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
PARA: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXX, QUE CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE 
XXXXXXX, ATRAVÉS DO XXXXXXX E A EMPRESA 
XXXXXXXXXX 
 

Instrumento de Contrato, que entre si celebram, de um lado A XXXXX, através da XXXXXXXXXXXX pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF XXXXXXXX, com sede e foro na cidade Itaituba, Estado do 
Pará, localizada à Av. XXXXXXX, representada neste ato por sua XXXXXX. XXXXXXX , brasileira, solteira, titular 
do RG nº SSP/PA XXXXXX, CPF/MF nº XXXXXXX , residente e domiciliada nesta cidade de, denominada 
simplesmente CONTRATANTE e, de outro a empresa. com endereço., nº. XXX, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.º XXXXXXXXXXX neste ato representada pelo Sr XXXXXXXXX, brasileiro, titular do CPF: XXXXXXX, doravante 
denominada CONTRATADA, firmam o presente com as estipulações seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA, PARA 

CONSTRUÇÃO DE UM MURO NA ESCOLA FRANCISCO BATISTA FILHO NA VILA JOSÉ MARTINS FERREIRA 
NO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA-PA, conforme especificações e condições constantes neste 
Contrato e seus anexos. 

 
CLAUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO 
2.1 
 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO 
 

UNIDADE 
 

PREÇO UNITÁRIO 
 

01  UND 
 

 

  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA NORMA APLICADA 
3.1 Aplica-se ao presente Contrato as disposições constantes na Lei Federal n° 14.133/21 e demais 
alterações posteriores assim como as regras estabelecidas no edital da DIPENSA Nº XX/202X-. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O preço ajustado para execução do presente contrato é o valor de R$ () 
4.2 O pagamento será efetuado em moeda corrente no País, até 30 (trinta) dias após a apresentação da 
Nota Fiscal, prova de regularidade junto a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
 
4.3 Os serviços serão medidos mensalmente pela SECRETARIA DE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO 
DO ARAGUAIA, que confira e atestará a sua execução;  
4.4 O XXXXXXXXXXXXXXXXXX pagará o valor dos serviços executados pela contratada, através de 
transferência bancária, observada a ordem cronológica de apresentação das aptas ao pagamento;  
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4.5 O pagamento será efetuado até 30 dias, a contar da data de apresentação das Notas Fiscais, 
devidamente atestada pelo fiscal do contrato, com base nas medições realizadas;  
4.6 Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo para pagamento 
estipulado no tópico 4.5, passará a contar da data de reapresentação da nota fiscal.  
4.7 Para pagamento da primeira medição a contratada deverá apresentar as cópias da matrícula CEI da 
obra e das anotações de responsabilidade técnicas- ART/ Registro de responsabilidades técnicas- RRT 
referente a execução do serviço. 
  
CLÁUSULA QUNTA - DA VIGÊNCIA 
  
5.1 A vigência do objeto deste Contrato é de ___/___ / 202X a ____/____ /202X, admitida a prorrogação 
nos termos da Lei nº 14.133/21, mediante termo aditivo, persistindo as obrigações assumidas. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
6.1 Os recursos para o adimplemento do preço correrão por conta desta Secretaria Municipal de 
Infraestrutura com as seguintes dotações:  
2025 – Exercício. 
Órgão: PREFEITURA MUNICPAL DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA 
Gestão/Unidade: 09 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Programa de Trabalho: 12.361.0011.1-015 Construção, Ampliação, Reformas e Manutenção de unidades 
Escolares FME. 
Elemento de Despesa:  3.3.90.39.00.00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
 
7.1 CONTRATANTE E CONTRATADO acordam que os preços consignados na proposta ficarão irreajustáveis 
salvo para restabelecimento do equilíbrio econômico e nos termos da Lei nº. Lei 14.133, de 1º de abril de 
2021, mediante devida justificativa escrita e fundamentada.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES  
 
8.1 Obrigações da Contratada  
8.1.1 Arcar com todas as taxas, impostos, seguros, registros, licenciamentos, de responsabilidade da 
empresa quanto à execução da obra.  
8.1.2 Arcar com as obrigações trabalhistas e previdenciárias dos funcionários, fiscais e comerciais da 
empresa.  
8.1.3 Organizar, coordenar e controlar os serviços, garantindo o cumprimento das especificações 
técnicas/memorial descritivo e do cronograma de datas apresentados, salvo, quando houver algum 
impedimento, a contratada deverá apresentar justificativa por escrito.  
8.1.4 Fornecer todos os materiais para a realização da obra, bem como executar todo o processo de 
aplicação especificados no Memorial Descritivo, dentro das recomendações da ABNT – Associação 
Brasileira de Normas Técnicas.  
8.1.5 Responsabilizar-se pelo transporte de funcionários, materiais e/ou cargas diversas decorrentes da 
execução da obra, independente da distância ou volume a ser utilizado;  
8.1.6 Responsabilizar-se pelo fornecimento de água e energia elétrica decorrentes da execução da obra;  
8.1.7 Limitar-se exclusivamente à execução dos serviços previstos no objeto. 
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8.1.8 Zelar pela qualificação dos funcionários, bem como o controle de horário, documentação funcional, 
idade mínima permitida por lei para sua contratação, assumindo inteira responsabilidade pelos atos dos 
mesmos. 
8.1.9 Determinar aos funcionários o uso de equipamentos de proteção, tanto individual e coletivo, bem 
como o uso de trajes adequados, obedecendo às condições mínimas de boa aparência e higiene pessoal 
que o trabalho exige. 
8.1.10 Proceder a substituição do empregado que demonstrar atuação insatisfatória no desempenho de 
suas funções ou que, em razão de comportamento indevido, tenha a sua permanência em serviço 
considerada prejudicial ou inconveniente pela secretaria municipal de 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
8.1.11 Apresentar atestado de viabilidade técnica dos prestadores de serviços, e a relação nominal 
contendo nome completo, carteira de identidade, endereço residencial e telefone para contato. 
8.1.12 Manter instalações mínimas no canteiro de obras, quanto à higiene, conforto e segurança dos 
funcionários da contratada, impostas pelo Ministério do Trabalho. 
8.1.13 Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no contrato, de forma que os serviços 
estabelecidos sejam permanentemente executados e mantidos com esmero e perfeição, sob a sua inteira 
responsabilidade. 
8.1.14 Responsabilizar-se por acidentes, indenizações a terceiros, seguros de vida, assistência médica e 
quaisquer outros, em decorrência da negligência, imprudência, descuido, irresponsabilidade, etc. dos 
funcionários, na sua condição de empregadora, sem qualquer solidariedade por parte da Prefeitura. 
8.1.15 Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais e/ou extrajudiciais, 
por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, contra a Prefeitura. 
8.1.16 Responsabilizar-se pela qualidade do serviço prestado, assegurando a Prefeitura, através do 
Membro e/ou Comissão Nomeada, o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou mandar 
refazer qualquer serviço em desacordo com as cláusulas contratuais. 
8.1.17 Fornecer todos os equipamentos, máquinas e ferramentas necessárias para o desempenho dos 
trabalhos, objeto do presente Projeto Básico, bem como o que se fizer necessário para proteção, 
Administração e segurança dos prestadores de serviços. 
8.1.18 Responsabilizar-se pela guarda e segurança dos equipamentos, máquinas, ferramentas e materiais, 
sem quaisquer ônus para a Prefeitura. 
8.1.19 Entregar as instalações e a área da realização do serviço completamente limpas, sendo que todo 
entulho proveniente da obra deverá ser removido do terreno pela empresa. 
8.1.20 A empresa deverá manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação (INSS, FGTS, Tributos Estaduais, Municipais 
e outras solicitadas) e qualificação exigidas na licitação, de acordo com a Lei .14.133/21. 
8.2. Fiscalização 
8.2.1 A fiscalização, o acompanhamento e o recebimento da obra ficarão sob a responsabilidade de um 
Membro e/ou Comissão Fiscalizadora, devidamente nomeada pela através de Portaria, sendo nomeado o 
servidor, para atender tal finalidade. 
8.2.2 Os projetos anexos deverão ser obedecidos integralmente e as alterações de qualquer natureza 
deverão ser objeto de aprovação por parte da Divisão de Engenharia, visando melhor utilização de técnicas 
de engenharia em conformidade com as normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
 
CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 
9.1 O pagamento será em moeda corrente do País até 30 dias a contar da certificação de que o produto foi 
aceito, após a liberação da nota fiscal pelo setor competente, creditado em favor da vencedora, através de 
ordem bancária de conformidade com as informações indicadas expressamente pela sociedade 
empresária, onde deverá ser efetivado o crédito, o qual ocorrerá após a data de apresentação da 
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competente nota fiscal eletrônica junto ao departamento de finanças, em anexo a esta, todas as certidões 
pertinentes, conforme Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
10.1 - Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei n.º 14.133/21, desde que haja 
interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1 – Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo Secretaria Municipal de XXXXXXXXX, ou 
bilateralmente, desde que devidamente justificada, atendendo sempre a conveniência administrativa e 
quando ocorrer situações previstas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
12.1 A CONTRATADA, pela inexecução total ou parcial de atos relacionados com o presente Contrato, 
garantia a prévia defesa, poderá ser passível das seguintes sanções: 
Advertência por escrito; 
12.2 Multa de variável de 1% a 10% do valor do contrato, de acordo com o grau de inadimplemento, a 
critério da XXXXXXXXXXXXXX. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
12.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - NORMA APLICADA 
13.1 Aplica-se ao presente Contrato as disposições constantes Lei Estadual nº. 6.474/2002 e Lei 14.133, de 
1º de abril de 2021 e demais alterações posteriores assim como as regras estabelecidas no edital da 
Concorrência Nº. XXX/202X- XXXXXXXXXXXXXXXXX 
CLÁUSULA XIII - DO FORO: 
13.2 Fica eleito o foro da Comarca de Itaituba, para dirimir os conflitos oriundos do presente instrumento, 
quando não puderem ser dirimidos pela Prefeitura Municipal ou pela Secretaria Municipal de 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
13.3 E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas para que produza efeitos legais. 
 

São João do Araguaia, XX de XXX de 202X 
 

____________________________________________    
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 
 

 Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO II 
 
 
  

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA, PARA CONSTRUÇÃO DE UM MURO NA 
ESCOLA FRANCISCO BATISTA FILHO NA VILA JOSÉ MARTINS FERREIRA NO MUNICIPIO DE SÃO 

JOÃO DO ARAGUAIA-PA 
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DADOS CADASTRAIS 

 
Obra:                     MURO NA ESCOLA FRANCISCO BATISTA FILHO NA 

VILA JOSÉ MARTINS FERREIRA NO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO 

ARAGUAIA-PA 

Razão Social:        Secretária Municipal de Educação 

CNPJ:                    30.034.652/0001-08 

Cidade:                 São João do Araguaia - PA  

Endereço:             Av. Luiz Lopes – s/n  

CEP:                     68518-000 

Obra: Construção de muro de fechamento da Escola da Vila José Martins 

Ferreira 

Local: Vila José Martins Ferreira – Município de São João do Araguaia 

Área total: 205,00 m² 

Elaboração: Setor de Engenharia / Secretaria Municipal de Obras 

 

 

 

 

Responsável Técnico:  

                                           Vitor Frank da Silva  

                                          ENGENHEIRO CIVIL 

                                           CREA – 1518351760 

 

Out / 2025 
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1. INFORMAÇÕESPRELIMINARES 

  

O presente memorial descritivo tem por objetivo estabelecer as diretrizes que regerão a 

Execução do Muro da Escola Educar Para Crescer da Vila Primeira de Março no Município 

de São João do Araguaia- PA, e discriminar materiais e mão de obra que deverão ser 

empregadas.  

 

2. NORMAS TÉCNICAS E RESPONSABILIDADES  

A execução da obra deverá atender a Legislação Municipal, Estadual e normas da ABNT. Na 

ocorrência de comprovada impossibilidade de adquirir ou empregar materiais especificados 

neste memorial, sua substituição deverá ser solicitada ao autor do projeto ou responsável 

técnico pela execução da obra. 

2.1. OBSERVAÇÕES IMPORTANTES  

Este memorial em muitos casos abaixo descritos é de caráter geral, sendo que talvez não se 

utilize determinadas técnicas, serviços ou materiais, ou mesmo normas citadas.  

2.2. OBSERVAÇÕES GERAIS  

A execução, bem como os novos projetos, os projetos de complementações, alterações, 

cadastramentos, etc. deverão ser registrados no CREA OU CAU, através de ART ou RRT 

específica para cada caso. As especificações, os desenhos dos projetos e os memoriais 

descritivos destinam-se a descrição e a execução dos serviços e obras completamente 

acabados nos termos deste memorial e objeto da contratação, e com todos os elementos em 

perfeito funcionamento, de primeira qualidade e bom acabamento. Portanto, estes elementos 

devem ser considerados complementares entre si, e o que constar de um dos documentos é tão 

obrigatório como se constasse nos demais.  

2.3. ASSISTÊNCIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA  

A empreiteira obriga-se, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda a assistência 

técnica e administrativa necessária a imprimir andamento conveniente às obras e serviços. A 

responsabilidade técnica da obra será de profissional da área, pertencente ao quadro de pessoal 

da empresa, devidamente habilitado e destinado no CREA local.  

3. FISCALIZAÇÃO  

O órgão fiscalizador do projeto é a Secretaria de Obras do Município de São João do Araguaia 

que farão fiscalizações periódicas, com autoridade para exercerem em nome da prefeitura ou 

órgão financiador, toda e qualquer ação de orientação geral. A empreiteira é obrigada a facilitar a 

fiscalização e o acesso a todas as partes da obra. Obriga-se, ainda, a facilitar a vistoria de 

materiais em depósitos ou quaisquer dependências onde os mesmos se encontrem. Qualquer 

reclamação da fiscalização sobre defeito essencial em serviço executado ou material posto na 

obra será feita ao construtor pelo fiscal através de notificação feita no livro de ocorrências da 

obra, ou por ofício do Departamento Técnico da SECRETARIA DE OBRAS Municipal. Caso as 

exigências contidas na notificação não sejam atendidas num prazo de 72 (setenta e duas horas), 

fica assegurado à fiscalização o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis ao construtor e sem que este tenha direito a qualquer 

indenização. O construtor é obrigado a retirar da obra, imediatamente após recebimento de 

notificação da fiscalização, qualquer empregado, operário ou subordinado seu que, conforme 
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disposto na citada notificação, tenha demonstrado conduta nociva ou incapacidade técnica. A 

fiscalização e a construtora deverão promover e estabelecer o entrosamento dos diferentes 

serviços quando houver mais de uma firma contratada na mesma obra, de modo a proporcionar 

andamento harmonioso da obra em seu conjunto. Em casos complicados a fiscalização terá 

poderes para decidir as questões, de forma definitiva e sem apelação. Todas as ordens de 

serviços e comunicações da fiscalização à empreiteira serão transmitidas por escrito e só assim 

produzirão seus efeitos. Com este fim o construtor manterá na obra um livro de ocorrências, no 

qual a fiscalização fará anotação de tudo o que estiver relacionado com a execução dos serviços 

contratados tais como alterações, dias de chuva, serviços extraordinários, reclamações e 

notificações de reparos, verificação de ferragens (armadura), datas de concretagem e retiradas 

de formas e/ou escoramentos e demais elementos técnicos ou administrativos de controle da 

obra. Após o recebimento provisório da obra, o livro de ocorrências será encerrado pela 

fiscalização e pela empreiteira e entregue à SECRETARIA DE OBRAS Municipal.  

4. MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS  

Todo material a ser utilizado na obra deverá ser novo e de primeira qualidade. A mão de obra 

deverá ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea que assegure o bom andamento 

dos serviços. Deverá haver no canteiro todo equipamento mecânico e ferramental necessário ao 

desempenho dos serviços. Para as obras e serviços contratados, caberá à empreiteira fornecer 

e conservar o equipamento mecânico e o de ferramenta necessários e arregimentar mão de obra 

idônea, de modo a reunir permanentemente em serviço uma equipe homogênea e suficiente de 

operários, mestres e encarregados que assegurem progresso satisfatório às obras. Será ainda 

de responsabilidade da empreiteira o fornecimento dos materiais necessários, todos de primeira 

qualidade e em quantidade suficiente para conclusão das obras no prazo fixado em contrato. O 

construtor só poderá usar qualquer material depois de submetê-lo ao exame e aprovação da 

fiscalização, a quem caberá impugnar seu emprego, quando estiver em desacordo com as 

especificações e projetos. O emprego de qualquer marca de material não especificado só se fará 

mediante solicitação por escrito do construtor e autorização também por escrito da fiscalização. 

Se circunstâncias ou condições locais tornarem aconselhável a substituição de alguns dos 

materiais especificados por outros equivalentes, esta substituição poderá efetuar-se desde que 

haja expressa autorização, por escrito, da fiscalização, para cada caso particular. Obriga-se o 

construtor a retirar do recinto das obras quaisquer materiais porventura impugnados pela 

fiscalização, dentro de um prazo não superior a 72 (setenta e duas horas) a contar da 

notificação.  

4.1 SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS  

Possíveis acréscimos de serviços a serem executados, deverão ser de prévio 

conhecimento e aprovação por escrito da fiscalização, que deles dará ciência à administração da 

SECTRETARIA DE OBRAS Municipal. Os preços destes serviços serão os mesmos da proposta 

de preços do construtor, atualizados monetariamente nos mesmos termos e índices previstos no 

contrato. Quando não constarem do orçamento original, serão pagos pelos preços vigentes à 

época de sua execução na tabela da SECTRETARIA DE OBRAS Municipal.  

 

 

 

4.2 SERVIÇOS SUPRIMIDOS  
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Os eventuais decréscimos de serviços, cuja não execução seja determinada pela fiscalização 

com prévia ausência da administração da SECTRETARIA DE OBRAS Municipal, terão seus 

preços deduzidos do orçamento inicial pelo mesmo valor ali estipulado.  

4.3 TÉRMINO - RECEBIMENTOS  

Quando as obras ficarem concluídas, de acordo com o contrato, será lavrado um Termo de 

Recebimento Provisório da mesma. Este Termo será elaborado em três vias de igual teor, 

assinadas pela comissão de recebimento designada pela direção da SECTRETARIA DE OBRAS 

Municipal, devendo a terceira via ser entregue ao construtor. O Termo de Recebimento definitivo 

das obras e serviços contratados será lavrado 90 (noventa) dias após o recebimento provisório, 

desde que tenham sido atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos e 

imperfeições que venham a ser verificados em qualquer elemento das obras e serviços 

executados. À época do Recebimento definitivo deverão estar solucionadas todas as 

reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento de operários, fornecedores de 

material e prestadores de serviços empregados na edificação, inclusive no que disser respeito à 

Previdência Social, CREA, FGTS, Imposto sobre Serviços, Imposto Sindical e PIS. O Termo de 

Recebimento definitivo será lavrado em três vias de igual teor, assinadas pela comissão de 

recebimento designada pela direção da SECTRETARIA DE OBRAS Municipal, devendo a 

terceira via ser entregue ao construtor. O prazo de responsabilidade civil pela execução e solidez 

da obra a que se refere o artigo 1245 do Código Civil Brasileiro (cinco anos), será contado a 

partir da data do Termo de Recebimento definitivo.  

4.4 SUBEMPREITADAS  

O construtor não poderá subempreitar as obras e serviços no seu todo, podendo fazê-lo 

parcialmente para cada serviço, as consultas por escrito e aquiescência da SECTRETARIA 

DE OBRAS Municipal. O fato de o serviço ser executado por subempreiteiro 

não eximirá, no entanto, o construtor de sua responsabilidade direta pelo 

serviço perante o proprietário.  

4.5 SEGUROS E ACIDENTES  

Será exclusivamente da empreiteira a responsabilidade por quaisquer acidentes nos trabalhos 

de execução das obras e serviços contratados, uso indevido de patentes registradas e, ainda 

que resultante de caso infortuito e por qualquer causa, a destruição ou danificação da obra em 

construção até a definitiva aceitação dela pela SECRETARIA DE OBRAS Municipal. Caberão ao 

construtor, ainda, as indenizações eventualmente devidas a terceiros por fatos decorrentes dos 

serviços contratados, ainda que ocorridos na via pública.  

4.6 LICENÇAS E FRANQUIAS  

O construtor é obrigado a obter todas as licenças, aprovações e franquias necessárias aos 

serviços que contratar, pagando os emolumentos prescritos por lei e observando as leis, 

regulamentos e posturas referentes à obra e à segurança pública, bem como atender ao 

pagamento de seguro de pessoal, despesas decorrentes das leis trabalhistas e impostos, de 

consumo de água e energia e tudo o mais que diga respeito às obras e serviços contratados. 

Obriga-se, ainda, ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento de multas 

porventura impostas pelas autoridades, mesmo daquelas que, por força de dispositivos legais, 

sejam atribuídas ao proprietário. A observância de leis, regulamentos e posturas a que se refere 

este item abrange também as exigências do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
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Agronomia (CREA), especialmente no que se refere à colocação de placas contendo os nomes 

dos profissionais responsáveis pelos projetos e pela execução das obras. Os comprovantes dos 

pagamentos mencionados neste item LICENÇAS e FRANQUIAS deverão ser exibidos à 

fiscalização mensalmente e por ocasião da emissão da última fatura, sob pena de ter as faturas 

retidas até o cumprimento desta obrigação. Os projetos aprovados pelos órgãos competentes, 

juntamente com o “HABITE-SE”, serão fornecidos ao proprietário quando do recebimento 

provisório da obra.  

4.6. DISCREPÂNCIAS E INTERPRETAÇÕES 

 Para efeito de interpretação entre os documentos contratuais, fica estabelecido que: Em caso 

de divergência entre o presente Caderno de Encargos e o Contrato de Serviços, prevalecerá 

este último. Em caso de divergência, erro ou supressão de serviços entre o orçamento e 

qualquer um dos projetos, prevalecerá o que demonstra neste último. Em caso de dúvidas 

quanto à interpretação deste Caderno de Encargos ou dos desenhos dos projetos, a dúvida será 

dirimida pela fiscalização. Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos dos projetos e 

as dimensões medidas em escala, prevalecerão as primeiras.  

4.7 RECURSOS E ARBITRAGEM 

 De qualquer decisão da fiscalização sobre assuntos não previstos no presente Caderno, nas 

especificações inerentes a cada obra ou no Contrato para execução dos serviços, caberá 

recurso à direção da PREFEITURA, para a qual deverá apelar à empreiteira todas as vezes que 

se julgue prejudicada. 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 
5. OBJETIVO 

O presente memorial descritivo tem por finalidade descrever tecnicamente os serviços e 
materiais necessários à construção de um muro de fechamento com área total de 205 m², 
destinado à proteção, delimitação e segurança da Escola da Vila José Martins Ferreira, 
garantindo a integridade física do patrimônio e dos usuários da instituição. 

5.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

 
• DA LOCAÇÃO DA OBRA A locação será de forma global, sobre quadro de madeira 

que envolve todo o perímetro da obra. Os quadros, em tábuas ou sarrafos, devem ser nivelados 
e fixados de tal modo que resistam às tensões dos fios de marcação, sem oscilação e sem 
possibilidade de fuga da posição correta. Havendo discrepâncias entre as condições locais e os 
elementos do projeto a ocorrência deverá ser objeto de comunicação por escrito à fiscalização, a 
quem competirá deliberar a respeito. Após a marcação dos alinhamentos e ponto de nível, a 
CONTRATADA fará comunicação à FISCALIZAÇÃO a qual procederá às verificações e 
aferições que julgar oportunas. A ocorrência de erro na locação da obra implicará para o 
construtor na obrigação de proceder, com ônus exclusivo para si, as demolições, modificações 
e/ou reposições que se tornarem necessárias, a juízo da fiscalização, sem que isso implique em 
alteração no prazo da obra. Depois de atendidas pelo construtor as exigências formuladas, a 
fiscalização dará por aprovada a locação. O construtor manterá em perfeitas condições toda e 
qualquer referência de nível e de alinhamento, o que permitirá reconstituir ou aferir a locação a 
qualquer tempo.  

• DAS DEMOLIÇÕES Correrá por conta da Empreiteira todo o serviço de demolição 
eventual e de pisos necessários ao bom andamento desta obra de reforma 
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 • DA PLACA DA OBRA A placa seguirá o padrão determinado pela FISCALIZAÇÃO 
que segue e terá dimensões de 3,00mx3, 00m, sua execução será de responsabilidade do 
Construtor, que deverá fixá-la em local visível. 
 

5.2. MOVIMENTO DE TERRA 
A execução dos trabalhos obedecerá às prescrições da NBR - 6122.  
Ficam a cargo do construtor as despesas com os transportes decorrentes da execução dos 
serviços de preparo do terreno, escavações e aterro, seja qual for à distância média e o volume 
considerado, bem como o tipo de veículo utilizado.  

• DAS ESCAVAÇÕES As escavações serão convenientemente isoladas, escoradas, e 
esgotadas quando necessário e, caso tenham profundidade superior a 1,50 m, deverão ser 
taludadas ou protegidas com dispositivos adequados de contenção. O tipo de proteção (cortinas, 
arrimos ou escoras), será escolhido de acordo com a natureza do solo, de comum acordo entre 
o construtor e a fiscalização garantindo-se todas as providências cautelares aconselháveis à 
segurança dos operários e das propriedades vizinhas e integridade dos logradouros e redes 
públicas. As valas das fundações deverão seguir as dimensões mínimas de 0,30m de largura por 
0,40m de profundidade, sob todos os alinhamentos das elevações do prédio.  
Compete à CONTRATADA verificar a taxa de trabalho do solo e compatibilizar as fundações a 
estas.  

• DO REATERRO Os trabalhos de aterro e reaterro serão executados com material adequado às 
taxas de serviço operacionais do prédio, devendo ser dispostos em camadas sucessivas de 
altura máxima de 0,20m, copiosamente molhadas e energicamente apiloadas com malho de 30 
a 60 kg ou compactador mecanizado tipo placa vibratória (SAPO).  
O material de aterro deverá apresentar um CBR (Índice de Suporte Califórnia) da ordem de 30%. 
O aterro será sempre compactado até atingir um “grau de compactação” de no mínimo 95%, 
com referência ao ensaio de compactação normal de solos, conforme NBR - 7182. O controle 
tecnológico da execução do aterro será procedido de acordo com a NBR 5681. Na execução dos 
referidos serviços de aterro e reaterro haverá precauções para evitar-se quaisquer danos nos 
trabalhos de impermeabilização, paredes ou outros elementos verticais que devam ficar em 
contato com o material de aterro. 
 
5.3. FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS  
5.3.1. INFRAESTRUTURA (FUNDAÇÕES)  

• DISPOSIÇÕES GERAIS Caberá ao construtor a responsabilidade integral pela execução dos 
serviços de fundações, segundo os projetos e em perfeito acordo com os elementos 
planialtimétricos de locação. A responsabilidade técnica e financeira por qualquer deficiência na 
execução das fundações ou por danos e prejuízos que a mesma venha a causar em edificações 
existentes. A escavação do terreno nas dimensões e profundidade requeridas pelos projetos 
e/ou especificações próprias da obra. Para fundações rasas, não havendo nos projetos e/ou 
especificações indicação da profundidade a ser escavada, esta será de no mínimo 50 
(cinquenta) centímetros ou até que se encontre solo de boas condições geológicas. A verificação 
de que a capacidade de suporte do solo de fundação seja compatível com a apresentada no 
projeto estrutural, devendo apresentar, se solicitado pela fiscalização, documento atestando o 
valor desta taxa. A execução de fundações se fará em rigorosa obediência às normas técnicas 
brasileiras em vigor atinentes ao assunto (NBR – 6122 e NBR – 6118). Qualquer ocorrência na 
obra que comprovadamente impossibilite a execução das fundações deverá ser imediatamente 
comunicada ao proprietário. 
 
5.3.2. SUPERESTRUTURA  

• CINTA AÉREA ESTRUTURAL Sobre o a última fiada de tijolos cerâmicos serão executadas 
cintas superiores (aéreas) em concreto armado, fck = 15 Mpa, com dimensões mínimas de 
15,0cm de largura e 20,0cm de altura, com quatro ferros de 3/8” e estribos de 5.0mm a cada 
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15.0cm. • DAS FÔRMAS Poderão ser utilizadas fôrmas de madeira confeccionadas em tábuas 
tipo virola, devidamente contra ventadas com peças de madeira serrada. As fôrmas deverão ter 
as amarrações e os escoramentos necessários para não sofrer deslocamento ou deformações 
quando do lançamento do concreto, fazendo com que, por ocasião da desforma, a estrutura 
reproduza o determinado em projeto. Antes do lançamento do o concreto as formas deverão 
estar limpas, molhadas e perfeitamente estanques, a fim de evitar a fuga da nata de cimento. As 
escoras deverão ser perfeitamente rígidas, impedindo, deste modo, qualquer movimento das 
formas no momento da concretagem. Será permitido o reaproveitamento da madeira de fôrmas, 
desde que se processe a limpeza e que se verifique estarem as peças isentas de deformações. 
A posição das fôrmas (prumos, níveis e alinhamentos) será objeto de verificação permanente, 
especialmente durante a etapa de lançamento do concreto. Quando necessária, a correção será 
efetuada imediatamente.  

• DAS ARMADURAS A execução das armaduras para concreto armado obedecerá 
rigorosamente ao projeto estrutural. Serão conferidos pela fiscalização após colocação nas 
fôrmas, verificando-se nesta fase se atendem ao disposto no projeto: quantidade de barras, tipo 
de aço empregado, dobramento, bitolas, posição nas fôrmas e recobrimento. O aço deve 
obedecer ao disposto na NBR 7480 da ABNT e as condições de emprego do mesmo ao que 
determina a NBR 6118. Na colocação das armaduras nas fôrmas, as mesmas deverão estar 
limpas, isentas de qualquer impureza (graxas, lama, etc.) capaz de comprometer a boa 
qualidade dos serviços, retirando-se inclusive as escamas eventualmente destacadas por 
oxidação. O dobramento das barras, inclusive para execução de ganchos, deverá ser feito com 
os raios de curvatura previstos em norma. As barras de aço classe B deverão ser sempre 
dobradas a frio. A armadura deverá ser colocada no interior das formas de modo que, durante o 
lançamento do concreto, se mantenha na posição indicada no projeto, conservando-se 
inalteradas as distâncias das barras entre si e entre as faces internas das formas. Permitir-se-á, 
para isso, o uso de arames e tarugos de aço ou de calços de concreto ou argamassa 
(“cocadas”). Não serão permitidos calços de aço cujo cobrimento, depois de lançado o concreto, 
tenha espessura menor que a prescrita. Nos pilares adjacentes a paredes, serão deixadas 
barras de aço de 6,3mm de diâmetro nas laterais, para penetração nas alvenarias. Estas barras 
terão, externamente ao pilar, um mínimo de 35 cm de comprimento e serão em número mínimo 
de três por pano de alvenaria.  

• DO CIMENTO Somente cimentos que obedeçam às especificações da ABNT serão aceitos. 
Quando necessário, poderão ser feitas exigências adicionais. O cimento deverá ser armazenado 
em local protegido da ação de intempéries e agentes nocivos à sua qualidade. Deverá ser 
conservado em sua embalagem original até a ocasião de seu emprego. No seu armazenamento, 
as pilhas não deverão ser constituídas de mais de 10 sacos, salvo se o tempo de 
armazenamento for no máximo de 15 dias, caso em que poderá atingir 15 sacos. Colocar as 
pilhas sobre estrado de madeira. Os lotes recebidos em épocas diversas não poderão ser 
misturados.  

• DOS AGREGADOS Os agregados miúdo e graúdo deverão obedecer às especificações da 
ABNT. A dimensão máxima característica do agregado deverá ser inferior a da espessura das 
lajes. O agregado graúdo será a pedra britada e o agregado miúdo a areia natural. É vedado o 
emprego de pó de pedra em substituição à areia e o cascalho somente poderá substituir a pedra 
britada depois de realizados os testes prescritos na NBR 7211, a critério da fiscalização. A areia 
e a pedra não poderão apresentar substâncias nocivas, como torrões de argila, matérias 
orgânicas, etc., em porcentagem superior as especificadas na NBR 7211 da ABNT. O agregado 
graúdo será constituído pela mistura em proporções convenientes, de acordo com os traços 
determinados em dosagem racional, das pedras britadas Nº. 1,2 e 3. Os agregados deverão ser 
armazenados separadamente, de acordo com a sua granulometria e em locais que permitam a 
livre drenagem das águas pluviais.  
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• DA ÁGUA A água destinada ao amassamento do concreto deverá ser límpida, isenta de 
quantidades prejudiciais de substâncias estranhas. Não será permitido o emprego de águas 
salobras.  

• EXECUÇÃO DO CONCRETO O concreto, quer preparado no canteiro quer pré-misturado 
(usinado), deverá ter resistência característica FCK compatível com a adotada no projeto. Será 
feita dosagem experimental com o fim de estabelecer o traço do concreto para que este tenha a 
resistência prevista e boa condição de trabalhabilidade. A dosagem experimental se fará 
atendendo o prescrito no item 8.3.1 da NBR 6118. A dosagem não experimental só será 
permitida em obras de pequeno vulto (volume de concreto inferior a 25 m3). Será feita no 
canteiro de obras, por processo rudimentar, dispensado o controle da resistência e respeitadas 
às seguintes condições: a) Quantidade mínima de cimento por metro cúbico de concreto: 300 kg. 
b) Proporção de agregado miúdo em relação ao volume total do agregado entre 30 e 50%. c) 
Quantidade de água mínima compatível com a trabalhabilidade.  
O controle tecnológico do concreto se fará abrangendo a verificação da dosagem, de 
trabalhabilidade, das características dos constituintes e da resistência mecânica, dentro do 
estipulado pelo item 8.4 da NBR 6118. Será feito controle da resistência do concreto, com 
retirada de pelo menos um exemplar por semana e para 25m³. Cada exemplar consistirá em dois 
corpos de prova da mesma amassada e moldados no mesmo ato: a resistência de cada 
exemplar será o maior dos 2 valores obtidos no ensaio.  
O construtor deverá apresentar à fiscalização os certificados do controle de resistência do 
concreto, emitidos por laboratório idôneo. O construtor deverá manter permanentemente na 
obra, no mínimo uma betoneira e dois vibradores.  
O uso da betoneira só será dispensado se empregado concreto pré-misturado (usinado). A 
capacidade mínima da betoneira será de 1 traço (consumo de 1 saco de cimento). O 
amassamento do concreto em betoneira deverá durar o tempo necessário a permitir a 
homogeneização da mistura de todos os elementos. O tempo mínimo de amassamento em 
segundos será 120, 60 ou 30 vezes a raiz quadrada de D, conforme o eixo da misturadora seja 
respectivamente inclinado, horizontal ou vertical, sendo D o diâmetro máximo da misturadora, 
em metros. O transporte de concreto do local de amassamento para o de lançamento deverá ser 
feito de maneira tal que não acarrete desagregação ou segregação de seus elementos ou 
perdas por vazamento ou evaporação.  
O concreto deverá ser lançado logo após o amassamento, não sendo permitido entre o fim do 
amassamento e o lançamento, intervalo superior à uma hora. A altura máxima de lançamento 
será de 2 metros.  
Não se permitirá o lançamento a descoberto em dias de chuva forte. Utilizar calhas para 
“escoamento” do concreto para evitar quedas maiores que 2 metros. No caso de peças altas e 
estreitas, concretar por janelas laterais nas formas.  
Nos pilares ou outras peças altas, com o fim de evitar “ninhos” de pedra no pé dos mesmos, 
colocar no fundo da fôrma, uma camada de 10 cm de argamassa de cimento e areia no mesmo 
traço cimento: areia do concreto a ser utilizado. Durante e imediatamente após o lançamento o 
concreto deverá ser vibrado ou socado continua e energicamente com equipamento adequado.  
O adensamento deverá ser cuidadoso, para que o concreto preencha todos os recantos da 
fôrma e para que não se formem ninhos ou haja segregação de materiais. Evitar-se-á vibração 
da armadura.  
Quando o lançamento do concreto for interrompido e assim formar-se uma junta de 
concretagem, deverão ser tomadas as precauções necessárias para garantir, ao reiniciar-se o 
lançamento, a ligação do concreto já endurecido ao recém-lançado. Para isto, remover-se-á a 
nata e se fará a limpeza da superfície da junta. As juntas deverão ser localizadas onde forem 
menores os esforços de cisalhamento. A critério da fiscalização poderão ser usados adesivos 
estruturais, empregados de acordo com as instruções do fabricante.  
Enquanto não atingir endurecimento satisfatório, o concreto deverá ser protegido contra agentes 
prejudiciais tais como mudanças bruscas de temperatura, secagem, chuvas fortes, agentes 
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químicos, choques e vibrações. A proteção contra secagem prematura se fará, pelo menos 
durante os primeiros 7 dias, mantendo-se umidecida a superfície.  
Para limpeza, em geral, é suficiente uma lavagem com água.  
Manchas de lápis serão removidas com uma solução de 10% de ácido fosfórico.  
Manchas de óxido de ferro serão removidas com uma solução constituída por uma parte de 
nitrato de sódio e seis partes de água, com espargimento, subsequente, de pequenos cristais de 
hipossulfito de sódio.  
As pequenas cavidades, falhas ou trincas que porventura resultarem nas superfícies, serão 
tomadas com argamassa de cimento e areia, no traço que lhe confira estanqueidade e 
resistência bem como coloração semelhante à do concreto circundante.  
As rebarbas e saliências maiores que acaso ocorram, serão eliminadas ou reduzidas com 
talhadeira ou por outro processo aprovado pela fiscalização. 
A execução dos serviços de raspagem e correção ficará na dependência de prévia inspeção e 
orientação da fiscalização.  
 
5.4. ALVENARIA DE ELEVAÇÃO  
5.4.1. ALVENARIA DE TIJOLO FURADO  
Alvenaria de elevação será em tijolo cerâmico oito furos 9x19x39cm, assentados com 
argamassa de cimento e areia.  
5.4.2. REVESTIMENTOS  
Antes de iniciado qualquer serviço de revestimento, deverão ser testadas as canalizações, à 
pressão recomendada para cada caso. As superfícies a revestir deverão ser limpas e molhadas 
abundantemente com jato de mangueira. A limpeza deverá eliminar gorduras, vestígios 
orgânicos e outras impurezas que possam acarretar futuros desprendimentos. Os revestimentos 
deverão apresentar parâmetros perfeitamente desempenados, aprumados, nivelados e com as 
arestas vivas. Quando a quantidade de argamassa a manipular for insuficiente para justificar 
mescla mecânica, será permitido o amassamento manual. O amassamento manual será feito de 
acordo com as circunstâncias e recursos do canteiro da obra, em masseiras, tabuleiros, estrados 
ou superfícies planas, impermeáveis e resistentes. Serão preparadas quantidades de argamassa 
na medida das necessidades dos serviços a executar em cada etapa, de maneira a ser evitado o 
início do endurecimento entes do seu emprego. As argamassas contendo cimento deverão ser 
usadas dentro de 2 horas e 30 minutos, a contar do primeiro contato do cimento com a água. As 
argamassas com cal, contendo pequena porção de cimento, deverão ser realizadas no momento 
de emprego. Será rejeitada e inutilizada toda argamassa que apresentar vestígio de 
endurecimento, sendo expressamente vedado tornar a amassá-la. A argamassa retirada ou 
caída das alvenarias e revestimentos em execução não poderá ser novamente empregada. 
Jamais será admitida a mescla de cimento Portland e gesso, dada a incompatibilidade química 
desses materiais. Argamassas para Paredes Internas e Externas. 
 5.4.3. Chapisco  
Após a limpeza, as superfícies a revestir receberão o chapisco: camada irregular e descontínua 
de argamassa de cimento e areia grossa no traço 1:4 - espessura 5,0mm; O chapisco comum 
será executado com argamassa, empregando-se areia grossa, ou seja, a que passa na peneira 
de 4,8 mm e fica retida na peneira de 2,4 mm, com o diâmetro máximo de 4,8 mm.  
5.4.4. Reboco  
Após o chapisco a parede será rebocada argamassa de cal hidratada e areia sem peneiramento 
traço 1:4,5 - espessura 5,0mm; Antes da execução dos rebocos serão colocados todos os 
marcos e peitoris. Os alisares e rodapés serão colocados posteriormente. Não se fará aplicação 
de reboco externo em dias de chuva. Em dias muito quentes, os rebocos executados naquele 
dia serão molhados ao fim do dia.  
5.4.5. Emboço  
Após o chapisco as paredes que receberão revestimento cerâmico, ou qualquer tipo de 
revestimento que não seja a pintura, serão emboçadas com argamassa com emprego de areia 
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média, entendendo-se como tal a areia que passa na peneira de 2,4 mm e fica retida na peneira 
de 0,6 mm, com diâmetro máximo de 2,4 mm. Antes da execução do emboços serão colocados 
todos os marcos e peitoris. Os alisares e rodapés serão colocados posteriormente. Os emboços 
serão fortemente comprimidos contra as superfícies e apresentarão paramento áspero ou 
entrecortado de sulcos para facilitar a aderência. Esse objetivo poderá ser alcançado com o 
emprego de uma tábua, com pregos, conduzida em linhas onduladas, no sentido horizontal, 
arranhando a superfície do emboço.  
5.5. PINTURAS.  
5.5.1. CONSIDERAÇÕES GERAIS.  
A pintura será aplicada sobre o substrato composto por chapisco e massa única e posterior 
aplicação de massa corrida acrílica, após secagem completa da massa única. Só serão 
aplicadas tintas de primeira linha de fabricação.  
5.5.2 TINTA ACRÍLICA SEMI-BRILHO. 
 Tinta látex acrílica semi-brilho, de primeira linha, com aditivo antimicrobiano que evita 
proliferação de micro-organismos, de rápida secagem, boa impermeabilidade e mínimo 
respingamento. Utilização: Em todos os ambientes, em que não houver especificação particular.  
5.5.3 ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO.  
Tinta esmalte sintético acetinado, de primeira linha, a ser utilizado nos marcos e guarnições em 
cor similar à do revestimento em laminado melamínico das portas. 
 
 
 

6.CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

A CONTRATADA deverá elaborar um relatório técnico de finalização da obra e entregar 
ao fiscal competente, este relatório deverá dispor de todas as etapas executadas perfeitamente 
referenciadas por um relatório fotográfico. 

Depois de todos os serviços executados em conformidade com este memorial 
descritivo/especificações técnicas, projetos e orçamento, a obra não contendo nenhum vício 
construtivo, a FISCALIZAÇÃO receberá a obra analisando toda a execução em questão 
podendo aprovar ou não o recebimento.  

Caso não haja aprovação, a FISCALIZAÇÃO emitirá uma nota informando o motivo 
estipulando prazo para que os serviços sejam adequados. 
 
 
 

SÃO JOÃO DO ARAGUAIA, PA, 21 de outubro de 2025. 
 

 
______________________________ 

Vitor Frank da Silva 
Engenheiro Civil 

CREA-PA 1518351760 

(ASSINADO NO DOCUMENTO FISICO) 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

ARAGUAIACNPJ: 05.854.534/0001-07 

Praça José Ferreira Martins, s/n – Centro – São João 
do Araguaia 

 

 

 

_______________________________________________________________________________ 
DISPENSA DE ELETRÔNICA LICITAÇÃO N. DE/2025.008-PMSJA 

 
ANEXO III – PLANILHAS ORÇAMENTARIAS; 

 
 

 

SEM BDI COM BDI SEM BDI COM BDI

1 R$  5 9 .6 7 6 ,2 2 R$  7 6 .8 7 3 ,4 9

1.1 96527
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA 

COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024
SINAPI M3 9,45 R$ 94,89 R$ 122,24 R$ 896,71 R$ 1.155,17

1.2 96542
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024
SINAPI M2 12,00 R$ 90,57 R$ 116,67 R$ 1.086,84 R$ 1.400,04

1.3 104918
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA- 50 DE 8 MM -  

MONTAGEM. AF_01/2024
SINAPI KG 780,00 R$ 13,63 R$ 17,56 R$ 10.631,40 R$ 13.696,80

1.4 96555
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA -  

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024
SINAPI M3 7,38 R$ 924,74 R$ 1.191,25 R$ 6.824,58 R$ 8.791,43

1.5 103322
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) 

E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021
SINAPI M2 215,25 R$ 57,89 R$ 74,57 R$ 12.460,82 R$ 16.051,19

1.6 87894
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, 

COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022
SINAPI M2 430,50 R$ 6,77 R$ 8,72 R$ 2.914,49 R$ 3.753,96

1.7 87794
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM 

PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_09/2022
SINAPI M2 430,50 R$ 46,98 R$ 60,52 R$ 20.224,89 R$ 26.053,86

1.8 104642 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 SINAPI M2 430,50 R$ 10,77 R$ 13,87 R$ 4.636,49 R$ 5.971,04

R$  17 .19 7 ,2 7

R$  5 9 .6 7 6 ,2 2

R$  7 6 .8 7 3 ,4 9

Exe c uç ã o de  Muro de  Esc ola

V A LOR  B D I TOTA L:

V A LOR  OR ÇA M EN TO:

V A LOR  TOTA L:

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANTIDADE
PREÇO UNITÁRIO R$ PREÇO TOTAL R$
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